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EMENDA MODIFICATIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2014, DE 30 DE JULHO DE 2014.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PL 50/2014 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica alterado o Programa 0231 da Secretaria Municipal da Saúde, que passa a ter a seguinte redação:

	Função: 10 – Saúde

	Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica
	
	
	
	
	
	

	Projeto/Atividade: Manutenção e Desenvolvimento da Vigilância Epidemiológica


	 
	 
	 
	 

	PROGRAMA
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Vinculado
	Total

	0231 – Bloco de Vigilância em Saúde
	
	
	
	
	

	A
	Locação de Imóvel para o serviço de Vigilância em Saúde
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 51.840,00

	A
	Locação de Imóvel para o serviço de DST/AIDS
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 51.840,00

	A
	Manutenção dos serviços – água, luz, telefone, internet, condomínio -  VISA
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 10.000,00

	A
	Manutenção dos serviços – água, luz, telefone, internet, condomínio – DST/AIDS
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 13.160,00

	A
	Campanhas de Vacinação 
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 30.000,00

	A
	Demais despesas de custeio dos serviços da Vigilância em Saúde
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	C
	R$ 6.000,00

	P
	Equipamentos e mobiliários da Vigilância em Saúde
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	I
	R$ 6.480,00

	A
	Demais despesas de custeio dos serviços dos serviços de DST – AIDS
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.190
	C
	R$ 84.000,00

	P
	Equipamentos e mobiliários dos serviços dos serviços de DST – AIDS
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	4.710
	I
	R$ 10.000,00

	P
	Castrações cães e gatos
	Serviço Mantido
	Unidade  
	1
	40
	C
	R$ 67.400,00

	P
	Repasse para entidades de acolhimento e proteção dos animais de rua e/ou abandonados
	
	
	
	
	
	R$ 150.000,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	 
	 
	580.720,00 


Art. 2º - Servirá de recursos para cobrir as alterações do Art. 1° a redução do valor do Programa 0000 – Encargos Especiais – Reserva de Contingência, que passa a ter a seguinte redação:

	Unidade Orçamentária: 0301 – Encargos Especiais

	Função: 028 – Encargos Especiais

	Subfunção: 846 – Encargos Especiais

	Projeto/Atividade: Manutenção das Despesas com Encargos Especiais



	PROGRAMA
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Vinculado
	Total

	0000 – Encargos Especiais
	
	
	
	
	

	OE
	Reserva de Contingência
	Encargos
	Não se Aplica
	1
	1
	R
	450.000,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	   
	 
	450.000,00


JUSTIFICATIVA:
             A justificativa será dada em Plenário.
                                                                                                                                                                    Canela, 10 de setembro de 2014.
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